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2 — O acesso à súmula prevista no número anterior
será facultado a qualquer ministro ou a qualquer outro
membro do Governo, participante nas reuniões de
Secretários de Estado, que o solicite.

Artigo 34.o

Reformulação de projectos

Compete ao Secretário de Estado da Presidência do
Conselho de Ministros, em articulação com o membro
do Governo proponente, promover a introdução das
alterações na redacção dos diplomas aprovados, quando
tal tenha sido deliberado em reunião de secretários de
Estado.

CAPÍTULO III

Outros actos normativos

Artigo 35.o

Outros actos normativos

1 — Compete ao Secretário de Estado da Presidência
do Conselho de Ministros promover a publicação dos
actos normativos que não careçam de aprovação em
Conselho de Ministros.

2 — Para o efeito previsto no número anterior, deve-
rão os membros do Governo remeter ao Secretário de
Estado da Presidência do Conselho de Ministros os ori-
ginais dos referidos actos.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Direcção-Geral do Orçamento

Declaração n.o 2/2003

Em cumprimento do disposto no artigo 49.o da Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, republicada pela Lei Orgânica
n.o 2/2002, de 28 de Agosto, publicam-se os mapas I a IX, modificados em virtude das alterações efectuadas
até 31 de Março, respeitantes ao Orçamento do Estado de 2003.

MAPA I

Receitas dos serviços integrados, por classificação económica

[alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o]
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MAPA II

Despesas dos serviços integrados, por classificação orgânica, especificadas por capítulos
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MAPA III

Despesas dos serviços integrados, por classificação funcional
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MAPA IV

Despesas dos serviços integrados, por classificação económica
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MAPA V

Receitas dos serviços e fundos autónomos, por classificação
orgânica, com especificação das receitas globais de cada
serviço e fundo.
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MAPA VI

Receitas dos serviços e fundos autónomos, por classificação económica
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MAPA VII

Despesas dos serviços e fundos autónomos, por classificação
orgânica, com especificação das despesas globais de cada
serviço e fundo.
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MAPA VIII

Despesas dos serviços e fundos autónomos, por classificação funcional
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MAPA IX

Despesas dos serviços e fundos autónomos, por classificação económica
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Direcção de Serviços do Orçamento, da Direcção-Geral do Orçamento, 10 de Abril de 2003. — A Directora,
Maria Fernanda Barreiro.

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL
E DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 350/2003
de 2 de Maio

Havendo necessidade de proceder a alguns ajusta-
mentos nos planos de estudos dos cursos ministrados
na Escola Superior de Tecnologias Militares Aero-
náuticas;

Sob proposta do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea;

Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do
Estatuto da Academia da Força Aérea e da Escola Supe-
rior de Tecnologias Militares Aeronáuticas, aprovado
pelo Decreto Regulamentar n.o 32/97, de 6 de Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e da
Defesa Nacional e da Ciência e do Ensino Superior,
o seguinte:

1.o

São aprovados, nos termos constantes dos anexos I
a XIII, os planos de estudos dos cursos a que se refere
o n.o 1.o da Portaria n.o 1184/2001, de 15 de Outubro,
que substituem os planos de estudos constantes dos cor-
respondentes anexos à mesma portaria.

2.o

A presente portaria produz efeitos a partir do ano
lectivo de 2000-2001.

Em 14 de Março de 2003.

Pelo Ministro de Estado e da Defesa Nacional, Hen-
rique José Praia da Rocha de Freitas, Secretário de Estado
da Defesa e Antigos Combatentes. — O Ministro da
Ciência e do Ensino Superior, Pedro Lynce de Faria.

ANEXO I

Escola Superior de Tecnologias Militares Aeronáuticas

Curso de Navegador

Plano de estudos

Horas semanais

Unidades curriculares Tipo
Aulas teóricas Aulas teórico-

-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

1.o ano

1.o semestre

Organização das Forças Armadas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Comunicação e Linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2 1
Introdução à Programação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Análise Matemática I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2 4
Álgebra Linear e Geometria Analítica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3
Electrotecnia I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . 2 3

2.o semestre

Organização das Forças Armadas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 2
Estudos Portugueses . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . 3


